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Indica  ao  Excelentíssimo  Senhor  Prefeito
Municipal  de  Carandaí  o  estudo  de  viabilidade
para implantação do Programa “Tarifa Zero” no
transporte  público  municipal,  com  atenção
especial  às  comunidades  da  zona  rural.

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Carandaí,
O Vereador que esta subscreve,  no uso de suas atribuições legais  e regimentais,  indica a Vossa
Excelência  que  seja  realizado  um  estudo  técnico  e  financeiro  visando  à  viabilidade  de
implantação do Programa “Tarifa Zero” no transporte público municipal, com prioridade para o
atendimento da zona rural de nosso município.
JUSTIFICATIVA
A proposta tem por objetivo fortalecer e reconhecer o homem do campo,  garantindo condições
dignas de deslocamento para quem vive e trabalha nas comunidades rurais de Carandaí.
O transporte gratuito, além de representar um ato de justiça social, contribuirá diretamente para a
valorização da produção agrícola, o acesso à educação, saúde e serviços públicos, além de
reduzir desigualdades históricas entre a área urbana e rural.
Diversos  municípios  brasileiros  têm  avançado  na  implantação  de  políticas  de  “Tarifa  Zero”,
reconhecendo que a mobilidade é um direito essencial  e que o transporte público gratuito é uma
ferramenta eficaz de inclusão social e desenvolvimento sustentável.
Nesse sentido, a realização de um estudo de viabilidade econômica e operacional permitirá avaliar
as formas mais adequadas de execução do programa, seja por meio de subsídios, parcerias ou ajustes na
estrutura de transporte existente, sempre priorizando a realidade local.
Diante do exposto, solicito ao Executivo Municipal  que avalie com atenção e sensibilidade  esta
proposta, que tem como propósito melhorar a vida do trabalhador rural e fortalecer a economia
do campo, pilares fundamentais para o desenvolvimento de Carandaí.

 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Carandaí, aos 10 dias do mês de Novembro de
2025.
Gilmar do Moreira

Vereador – Câmara Municipal de Carandaí
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Chave de Verificação
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Lista de Signatários Deste Documento
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120.***.***-19 Gilmar Antonio dos Santos Assinado
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